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Saúde 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

 
Resolução SS –150, de 30-9-2021 

 
Complementa a Resolução SS-102, de 6-7-2021, instituindo endereços eletrônicos para a troca de informações, 
requisições e demais assuntos inseridos no âmbito de atuação da Comissão de Acompanhamento e Controle do 
Atendimento ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – CATC, e dá providências correlatas.  
 
O Secretário de Estado da Saúde, considerando: - o disposto nos termos da Resolução SS – 89, de 26-8-2015, 
que altera a vinculação e a composição da Comissão de Acompanhamento e Controle do Atendimento ao 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – CATC;  
- as designações constantes da Resolução SS-102, de 6-7-2021, resultantes das indicações efetuadas pelos 
dirigentes das respectivas unidades da estrutura,  
 
Resolve:  
Artigo 1º - Ficam instituídos os endereços de correio eletrônico dos componentes da Comissão de 
Acompanhamento e Controle do Atendimento ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – CATC/TCE, 
designados nos termos da Resolução SS-102, de 6-7- 2021, constantes do ANEXO que integra esta norma.  
 
Artigo 2º - Os endereços eletrônicos deverão ser exclusivamente utilizados para comunicações, troca de 
informações, mensagens, requisições e demais assuntos pertinentes às demandas do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, inseridos no âmbito específico das atribuições da CATC.  
 
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. Anexo da Resolução SS–150, de 30 de 
setembro 2021. 
 

 
 


